
INDICAÇÃO Nº 
1553
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a determinação de providências no sentido de atender o Município de Igaratá, para que novamente torne possível o acesso a propriedade localizada no Km 22 da Rodovia Dom Pedro I, denominado Sítio Barbosa, no bairro Jaguarí.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa atender o pedido do Senhor Giuseppe Stella, portador da cédula de identidade RG nº w645513 DPMAFSP, residente e domiciliado na Rua Rodolfo Porto, nº 105, Vila Monte Santo – São Paulo.

Ele solicita a reabertura de uma entrada localizada no Km 22 da Rodovia do Jaguarí, município de Igaratá, para que se torne possível o acesso a sua propriedade, visto que ao comprar este imóvel em 1999 a entrada já existia e logo após a entrada foi fechada gerando grandes transtornos, impedindo qualquer movimentação e progresso no imóvel.

Pelo local não ter acesso, criou-se dificuldade para reconstrução do local, colocando em risco todas as pessoas envolvidas no serviço e familiares já que temos que deixar os automóveis no acostamento da Rodovia gerando perigo constante.

Ante o exposto e atento às necessidades do pleito em questão, apresentamos a presente indicação, na esperança de atender o pleito em questão.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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